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INDICAÇÃO Nº 388/2016

Maringá, 08 de abril de 2016.

 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o

deferimento pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Carlos Roberto Pupin, que

determine a ativação do semáforo para pedestres e ciclistas localizado na Avenida Advogado

Horácio Raccanello Filho, no trecho compreendido entre as Avenidas Pedro Taques e Tuiuti, na

Zona 01.

A medida tem por finalidade atender reivindicação da comunidade, tendo em
vista que o referido semáforo encontra-se desativado.

Atenciosamente, Vereador Ulisses de Jesus Maia Kotsifas.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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